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Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará – CISPARÁ. 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48/2024, CREDENCIAMENTO Nº 05/2024 - OBJETO: 

Credenciamento de pessoas jurídicas para realização de exames de ultrassonografia nas 

unidades de saúde dos municípios que fazem parte do Consórcio Intermunicipal de Saúde 

e Serviços do Alto do Rio Pará. 

 

 

A DIAS TEIXEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica inscrita 

no CNPJ sob o nº 32.527.419/0001-92, com sede na Rua Aristides Aqueber Saliba, nº 29, 

centro, Betim/MG - CEP: 32.600-208, com fulcro no item 4.2 do edital e art. 164 da Lei 

14.133/2021, vem, tempestivamente, à presença de V. S.ª, apresentar IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL, pelas razões descritas abaixo. 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

Nos termos do item 4.2 do edital, “Qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimento, providências ou impugnar o ato convocatório deste credenciamento [...]”. 

E, considerando a modalidade licitatória adotada, poderá ocorrer a qualquer tempo 

durante a vigência do edital.  

Assim, incontestável é a tempestividade da presente impugnação, passando 

agora a expor e fundamentar os fatos que conduzem à necessidade de alteração dos 

termos do edital.  

II. DOS FUNDAMENTOS IMPUGNATÓRIOS 

II.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – EXIGÊNCIA DE CNES. 

O item 6.42 do mencionado instrumento convocatório, dispõe sobre documento 

que deverá ser apresentado pelos interessados no certame no ato da assinatura do 

contrato. Veja-se:  

 

Note que, fora exigido que as empresas participantes detenham registro junto 

ao CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde com informações detalhada 
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de prestação de serviço no SUS, bem como que os profissionais designados aos serviços 

sejam cadastrados no CNES da própria licitante. 

Inicialmente, cumpre evidenciar o que é o CNES. Este é instituído pelo Ministério 

da Saúde e tem como principal objetivo ser a base para operacionalizar os Sistemas de 

Informações em Saúde. Por meio dele, é possível verificar o nome, endereço e localização, 

instalações físicas e equipamentos, além de informações sobre o gestor responsável pelo 

estabelecimento de saúde. 

O cadastro CNES serve para identificação e acompanhamento dos 

estabelecimentos de saúde de todo o sistema de saúde brasileiro. A portaria nº 

1.646/2015 do Ministério da Saúde que institui o Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde (CNES), informa que: 

Art. 4º O cadastramento e a manutenção dos dados cadastrais no CNES são 

obrigatórios para que todo e qualquer ESTABELECIMENTO DE SAÚDE possa 

funcionar em território nacional, devendo preceder aos licenciamentos 

necessários ao exercício de suas atividades, bem como às suas renovações. 

(grifo nosso).  

Denota-se que o registro do CNES está atrelado ao estabelecimento de saúde no 

qual os serviços de atenção à saúde serão executados, e não aos prestadores de serviços 

onde não haverá prestação de serviços ou mesmo aos profissionais.  

Nesta premissa, chamamos à baila o local da execução dos serviços, que 

conforme especificação dos itens constante no Anexo I -Termo de Referência, deverão ser 

prestados nas unidades de saúde dos Municípios consorciados ao CISPARÁ. Ou seja, em 

unidades a serem indicadas pelo Contratante localizadas dentre os 16 (dezesseis) 

municípios consorciados.  

Diante disso, não há que se falar em apresentação de registro do CNES para as 

empresas licitantes, visto que os serviços serão executados em estabelecimentos dos 

municípios Consorciados ao CONTRATANTE, cabendo a este, a partir da contratação, 

providenciar o cadastramento tanto da empresa contratada quanto dos profissionais que 

esta indicar à execução dos serviços junto ao CNES dos próprios estabelecimentos, 

quando do início dos serviços.  

Manter a exigência editalícia como se encontra, por não ter efeitos práticos ao 

objeto licitado, apenas servirá de condão para restringir a participação para apenas 

estabelecimentos de saúde, impedindo que empresas prestadoras de serviços médicos, 

que não se enquadram como Hospitais, Clínicas e/ou Consultórios, disputem igualmente 

neste certame. 
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E vou mais além, o próprio CNES se nega a conceder registro para empresas que 

não se enquadram como estabelecimentos. Veja-se consulta realizada junto ao órgão, 

onde preservamos os dados da consultante por questões de éticas e de privacidade dos 

dados: 

 

Isto posto, roga-se pela manutenção do presente instrumento para que deixe de 

exigir que as empresas participantes detenham Registro prévio no CNES ou mesmo que 

os profissionais por estas indicados tenham que estar listados no seu registro como 

condição de assinatura do contrato. Passando a prever que as empresas credenciadas 

providenciem a documentação necessária ao registro para entrega junto ao CISPARÁ e/ou 

aos locais onde os serviços serão executados quando do início dos serviços, possibilitando 

que estes promovam os registros necessários.  

III. DOS PEDIDOS  

Em face do exposto, requer seja a presente impugnação seja ACEITA E JULGADA 

PROCEDENTE, alterando o instrumento convocatório como acima disposto, respeitando 

assim os princípios da legalidade, livre concorrência e vantajosidade para o Contratante.  

Uma vez superadas as ilegalidades apontadas, requer seja determinada a 

republicação do instrumento convocatório, inserindo as alterações aqui pleiteadas, 

reabrindo-se o prazo inicialmente previsto para participação, permitindo a publicidade 

destas e captação do instrumento convocatório por novos interessados, conforme 

preceitua o artigo 54 da Lei 14.133/2021.  

Nestes termos,  

Pede e espera deferimento. 

Betim/MG, 05 de novembro de 2024. 

 

 

Jackeline G. Dias Teixeira 

Advogada - OAB/MG 134.819 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.527.419/0001-92
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/01/2019

 
NOME EMPRESARIAL
DIAS TEIXEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocatícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia

 
LOGRADOURO
R AQUEBER ARISTIDES SALIBA

NÚMERO
29

COMPLEMENTO
********

 
CEP
32.600-208

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
BETIM

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
JACKELINE@ADV.OABMG.ORG.BR

TELEFONE
(31) 9634-2773

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/01/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/10/2024 às 15:15:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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